
237.968,72
 .

Ficha U. Exec. Unidade Orçamentária Programa Func. Progr. Categoria Econômica Recurso Reduz Acresce

23 02.02.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE NEGÓCIOS JURÍDICOS 0005 03.092.0005.2006
31901100 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 

PESSOAL CIVIL
01.110.0000 10.347,15

24 02.02.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE NEGÓCIOS JURÍDICOS 0005 03.092.0005.2006 31901300 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 01.110.0000 6.606,55

183 02.05.01
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE 

E CULTURA
0012 12.122.0012.2023

31901100 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 

PESSOAL CIVIL
01.220.0000 145.796,70

192 02.05.01
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE 

E CULTURA
0012 12.361.0012.2023 31901300 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 02.262.0000 15.889,77

530 02.06.06 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 0021 10.305.0021.2054
31901100 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 

PESSOAL CIVIL
01.310.0000 12.011,95

731 02.09.01
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL E FAMÍLIA
0024 08.244.0024.2073 31901300 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 01.510.0000 6.710,59

421 02.06.02 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 0020 10.301.0020.2048
31901100 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 

PESSOAL CIVIL
05.301.0012 40.606,01

0,00 237.968,72TOTAL

DECRETO 4.619  de 30 de dezembro de 2021

“Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Supleme ntar, resultantes de estudos de Excesso de Arrecada ção na importância de R$

DECRETA

                               JOSÉ ALEXANDRE PEREIRA DE ARAÚJO, Prefeito Municipal de Aguaí, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e de 
acordo com inciso I, art. 3º da Lei Municipal nº 3.084 de 09 de dezembro de 2.020

Art. 1º - Fica autorizado abertura de crédito adicional suplementar por possível excesso de arrecadação conforme disposto no art. 3º,
inciso I da Lei Municipal nº 3.084 de 09 de dezembro de 2.020, visando atender necessidades nas seguintes classificações abaixo discriminadas:

CHEFE DE GABINETE

CLEBER AUGUSTO DE MELO MARTINS

Prefeitura Municipal de Aguaí, 30 de dezembro de 2021

Art. 2º Fica incluído junto ao PPA – Plano Plurianual e LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 2021 todas as
modificações promovidas por esta Lei.

                                      Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Publicado e registrado na Secretaria da Prefeitura Municipal de Aguaí em trinta de dezembro de dois mil e vinte e um

Prefeito Municipal
JOSÉ ALEXANDRE PEREIRA DE ARAÚJO

GERENTE TÉCNICO DE GABINETE


